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Dispoe sobre o estabelecimento,
funcionamento e licenciamento de cemitérios
de animais domésticos no Municipio de Juiz de
Fora e da outras providéncias

A Cémara Municipal de Juiz de Fora aprova:
Art. 1° Para efeito desta Lei, entende-se por:

| - animal doméstico: todo aquele que por meio de processos tradicionais e sistematizados
de manejo e melhoramento zootécnico tornaram-se domeésticos, tendo caracteristicas biologicas e
comportamentais em estreita dependéncia do homem, valor afetivo, sendo passiveis de coabitagédo e
convivio com o0 homem por caracteristica comportamental de companheirismo e cooperacdo com a
espécie humana.

Il - cemitério de animais domésticos: area destinada exclusivamente ao sepultamento,
cremagao ou outro procedimento de disposicédo final de animais domésticos, operada por pessoa
fisica ou juridica, publica ou privada.

Il - cremat6rio de animais domésticos: instalacdo dotada de equipamentos apropriados e
licenciados para a incineragéo de animais domésticos falecidos, de forma ambientalmente adequada,
em conformidade com normas vigentes.

Art. 2° Fica autorizado o estabelecimento e funcionamento de cemitérios destinados ao
sepultamento e cremacao de animais domésticos no Municipio de Juiz de Fora, mediante autorizacao
e licenciamento pelo Poder Executivo Municipal.

§1° A autorizagao e licenciamento para funcionamento dependerao da aprovagéo prévia do
projeto de construgédo, reforma ou ampliacdo do cemitério de animais pelo 6rgdo competente,
conforme legislagao urbanistica vigente;

§2° E expressamente vedada a instalagdo de cemitérios de animais domésticos em Area
de Preservacédo Permanente, de protecdo de mananciais, assim como em regides mapeadas com
riscos geolégicos, hidrolégicos e tecnoldgicos.

Art. 3° Para o seu estabelecimento e funcionamento, os cemitérios de animais domésticos
deverao estar em conformidade com as legislagdes urbanisticas de uso e ocupacéo do solo e o Plano
Diretor Participativo no Municipio de Juiz de Fora vigentes, bem como suas posteriores alteracdes.

§1°. Para fins desta Lei, a exigéncia de Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) observara
a area total da gleba destinada ao empreendimento, conforme segue:
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| - glebas, lotes ou fragdes de até 10.000 m (dez mil metros quadrados): dispensadas da
apresentacao de EIV, sem prejuizo das demais analises urbanisticas cabiveis;

Il - glebas, lotes ou fracdes de 10.000 m (dez mil metros quadrados): devera ser
encaminhado para parecer do 6rgao responsavel pelo planejamento urbano, quanto a necessidade
de elaboracao do EIV.

§2°. As areas mencionadas nos incisos | e Il referem-se a metragem total da gleba/lote
destinada ao cemitério e/ou crematério de animais domésticos, independentemente da area
construida.

Art. 4° Além das disposigbes urbanisticas, os cemitérios e crematérios de animais
domésticos deverdo observar a legislagdo municipal, estadual e federal aplicavel a saude publica,
atendimento as normas sanitarias, ao controle de zoonoses e ambientais vigentes.

§12. Na auséncia de categoria urbanistica especifica, os cemitérios de animais domésticos
serdo enquadrados, para fins de uso e ocupacao do solo, na mesma categoria de uso dos cemitérios,
observadas as adequacgdes ambientais e sanitarias pertinentes.

§2°. Na auséncia de categoria urbanistica especifica, os crematérios de animais
domésticos, para fins de uso e ocupacao do solo, na mesma categoria de uso dos crematérios,
respeitadas as normas ambientais e de emissdes atmosféricas vigentes.

§3%. A implantagdo desses empreendimentos dependera de parecer prévio da Vigilancia
Sanitaria Municipal, que avaliara a viabilidade do local e estabelecera as condicionantes técnicas para
a aprovacgao do projeto.

Art. 52 Os cemitérios e crematdérios de animais deverdo ser mantidos limpos, higienizados,
com controle de odores, e com registro atualizado de sepultamentos e cremacgdes.

§1°. O funcionamento dos cemitérios e crematérios de animais domésticos devera contar
com responsavel técnico qualificado, preferencialmente médico-veterinario ou profissional de nivel
equivalente, que assegure o cumprimento das normas sanitarias, ambientais e operacionais
aplicaveis;

§2°. Os cemitérios e crematérios de animais domésticos deverdo manter registro
atualizado de todos os servigos prestados, contendo dados do animal, do responséavel legal e do local
de sepultamento.

Art. 62 A fiscalizagdo do cumprimento desta Lei sera exercida pelo 6rgdo municipal
competente, podendo atuar em conjunto com érgédos de saude publica e ambientais.

Art. 72 Os cemitérios e crematérios de animais poderao ser utilizados pelo Poder Publico
Municipal para sepultamento ou cremagéo de animais domésticos recolhidos em vias publicas, em
caso de zoonoses ou situagdes de interesse sanitario.

Paragrafo Unico A utilizagdo devera ocorrer mediante convénio, contrato de prestagdo de
servigos ou outro instrumento legal.

Art. 82 O descumprimento desta Lei sujeitard os responsaveis a sancdes administrativas
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previstas na legislagéo vigente, que poder&o incluir adverténcia, multa, suspensdo ou cassacao da
licenca de funcionamento a serem detalhadas em regulamento expedido pelo Poder Executivo.

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao

Palacio Barbosa Lima, 23 de outubro de 2025.
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Kétia Aparecida Franco
Vereadora Katia Franco - PSB
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n® 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/3
A validade das assinaturas poderéo ser verificadas no enderego www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, cédigo verificador: 153631

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br


http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-10-23T19:15:27-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




